Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sesséao de
Recorrente
Interessado

Ministério da Economia fCCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10314.001928/2008-97

Voluntario
3301-012.434 — 32 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 12 Turma Ordinaria
23 de marco de 2023

ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CLASSIFICAQAO DE MERCADORIAS
Periodo de apuracéo: 23/05/2003 a 01/10/2007

MATERIAS. IMPUGNACAO. PRECLUSAO. ART. 17 DO DECRETO N°
70.235/72:

Matéria ndo impugnada em sede de primeira instancia e suscita em recurso
voluntario é preclusa, ndo devendo ser conhecida, nos termo do art. 17 do
Decreto n° 70.235/72 -PAF.

RELEVACAO DE PENALIDADE. COMPETENCIA.

A relevacdo de penalidade prevista no art. 4° do Decreto-lei 1.042/69 € de
competéncia da Receita Federal, nos termos da Portaria RFB 268/2012, e
Portarias Ministeriais que a autorizaram.

CLASSIFICACAO FISCAL. SYMBICORT.

O produto Symbicort, medicamento composto por budesonida e fumarato de
formoterol, apresenta correta classificacdo tarifaria 3004.32.10, relativa a
medicamentos & base de fumarato de formoterol, conforme as regras gerais
para interpretacdo do sistema harmonizado.

CLASSIFICACAO FISCAL. PULMICORT. BUDECORT. ENTOCORT.

Os produtos Pulmicort, Budecort e Entocort, medicamentos a base de
budesonida, apresentam correta classificagdo 3004.32.10, relativa a
medicamentos & base de budesonida.

CLASSIFICACAO FISCAL. OXIS TURBUHALER.

O produto Oxis Turbuhaler, medicamento a base de fumarato de formoterol,
classifica-se no cdédigo 3004.90.99, relativa a medicamentos base de fumarato
de formoterol.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte

do recurso voluntario e, na parte conhecida, negar provimento.



  10314.001928/2008-97 3301-012.434 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 23/03/2023 ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA.  FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 33010124342023CARF3301ACC  ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS
 Período de apuração: 23/05/2003 a 01/10/2007
 MATÉRIAS. IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. ART. 17 DO DECRETO Nº 70.235/72. 
 Matéria não impugnada em sede de primeira instância e suscita em recurso voluntário é preclusa, não devendo ser conhecida, nos termo do art. 17 do Decreto nº 70.235/72 -PAF.
 RELEVAÇÃO DE PENALIDADE. COMPETÊNCIA. 
 A relevação de penalidade prevista no art. 4º do Decreto-lei 1.042/69 é de competência da Receita Federal, nos termos da Portaria RFB 268/2012, e Portarias Ministeriais que a autorizaram.
 CLASSIFICAÇÃO FISCAL. SYMBICORT.
 O produto Symbicort, medicamento composto por budesonida e fumarato de formoterol, apresenta correta classificação tarifária 3004.32.10, relativa a medicamentos à base de fumarato de formoterol, conforme as regras gerais para interpretação do sistema harmonizado.
 CLASSIFICAÇÃO FISCAL. PULMICORT. BUDECORT. ENTOCORT.
 Os produtos Pulmicort, Budecort e Entocort, medicamentos à base de budesonida, apresentam correta classificação 3004.32.10, relativa a medicamentos à base de budesonida.
 CLASSIFICAÇÃO FISCAL. OXIS TURBUHALER.
 O produto Oxis Turbuhaler, medicamento à base de fumarato de formoterol, classifica-se no código 3004.90.99, relativa a medicamentos base de fumarato de formoterol.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte do recurso voluntário e, na parte conhecida, negar provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Laércio Cruz Uliana Junior � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Adão Vitorino de Morais, Laercio Cruz Uliana Junior, Lara Moura Franco Eduardo (suplente convocado(a)), Jucileia de Souza Lima, Marcos Antonio Borges (suplente convocado (a)), Sabrina Coutinho Barbosa, Semiramis de Oliveira Duro, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Ari Vendramini, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Lara Moura Franco Eduardo.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário apresentado pela contribuinte, que em síntese, foi bem assim relatado pela DRJ:
Trata o presente processo de autos de infração lavrados para exigência de imposto de importação, juros de -mora, multa de oficio de setenta e cinco por cento, aplicada por recolhimento fora do prazo legal, prevista no art. 44, I da Lei 9430/96 e multa de um por cento do valor aduaneiro, aplicada por classificação incorreta de mercadoria, prevista no art.
84, I da MP 2158-35 c/c art. 69 e 81,1V da Lei 10833/03.
Tal cobrança se faz em face de reclassifiCação fiscal das mercadorias importadas pela interessada. 0 produto Symbicort, medicamento composto por budesonida e fumarato de formoterol, foi classificado no código 3004.90.49, relativo a medicamentos A. base de fumarato de formoterol. Os produtos Pulmicort, Budecort e Entocort, medicamentos à base de budesonida, foram colocados na classificação 3004.39.99, relativa a medicamentos à base de budesonida. 0 produto Oxis Turbuhaler, medicamento à base de fumarato de formoterol, foram reclassificados no código 3004.90.49, relativo a medicamentos à base de fumarato de formoterol. No período de 31 de março a 30 de junho de 2004, os medicamentos à base de budesonida foram enquadrados no código 3004.32.90 pela Resolução CAMEX 09/2004.
A fiscalização analisou as bulas dos medicamentos SYMBICORT, PULMICORT, BUDECORT, ENTOCORT e OXIS TURBUHALER para embasar a autuação.
Acrescenta a fiscalização que no anexo da IN SRF 603/2005, alterada por outras Instruções Normativas que mantiveram o anexo, encontram-se as mercadorias cuja Nomenclatura de Valor Aduaneiro e Estatística (NVE) é obrigatória. Nela constam os medicamentos A. base de budesonida e à base de fumarato de formoterol. 0 primeiro com classificação 3004.39.99 e o outro 3004.90.49.
Cientificada do auto de infração, a interessada protocolizou impugnação, alegando, em síntese, que:
- quanto aos produtos PULMICORT, BUDECORT e ENTOCORT, a correta classificação é 3004.32.90, não cabendo a classificação 3004.39.99;
- havia dúvidas sobre o enquadramento do fumarato de formoterop té a edição da Nomenclatura de Valor Aduaneiro e Estatística, razão pela qual 6tou a classificação para o Symbicort;
- o art. 654 do Regulamento Aduaneiro prevê a relevação de penalidade caso se trate de equivoco de classificação;
- de 2003 a 2006 os critérios para classificação estavam obscuros, não se tratando de equivoco de classificação;
- o código utilizado para os medicamentos à base de budesonida era o mais especifico na época.
o Relatório.

Seguindo a marcha processual, foi proferido acórdão, assim ementado pela DRJ, vejamos:

SYMBICORT.
O produto Symbicort, medicamento composto por budesonida e fumarato de formoterol, apresenta correta classificação tarifária 3004.90.49, relativa a medicamentos à base de fumarato de formoterol, conforme as regras gerais para interpretação do sistema harmonizado.
PULMICORT. BUDECORT. ENTOCORT.
Os produtos Pulmicort, Budecort e Entocort, medicamentos à base de budesonida, apresentam correta classificação 3004.39.99, relativa a medicamentos à base de budesonida.
OXIS TURBUHALER.
0 produto Oxis Turbuhaler, medicamento à base de fumarato de formoterol, classifica-se no código 3004.90.49, relativa a medicamentos base de fumarato de formoterol.
PROCEDIMENTO DE OFÍCIO - MULTA - Verificada em procedimento de oficio a falta de declaração e de recolhimento de contribuição ou tributo, cabe a aplicação da multa de 75%, por expressa determinação do artigo 44, I da Lei n° 9.430/96.
MULTA DE 1% DO VALOR ADUANEIRO - A infração capitulada no art. 84 da Medida Provisória n° 2.158-35, de agosto de 2001, insere-se no plano da responsabilidade objetiva, não reclamando, portanto, para sua caracterização, a presença de intuito doloso ou má-fé por parte do sujeito passivo. Demonstrado insuficiência na descrição detalhada da mercadoria ou classificação incorreta, impõe-se a aplicação da multa.

Após, o presente feito foi distribuído nesse CARF, sendo convertido em diligência para realização de perícia.
Baixado o presente feito, foi realizada a perícia e tendo manifestação da contribuinte de que não teria sido aceito o assistente para acompanhamento.
Em e-fl. 2016 e seguintes, a contribuinte se manifestou sobre o laudo, e pediu provimento do seu recurso.
No recurso voluntário pede reforma em síntese:
Impossibilidade da reclassificação das mercadorias por alteração de critério jurídico;
Que a correta classificação dos produtos seriam aquelas atribuídas por ela não pelo fisco, vejamos:

Que a IN SRF nº 603/2005, introduziu mudanças posterior 30 de dezembro de 2005 e não podendo retroagir;
Que na dúvida, aplica-se o art. 112 do CTN;
Que descabe a aplicação no art. 84, da MP nº 2158-35/2001;
Cancelamento da multa em virtude da errônea taxa de câmbio;
Relevação da multa;

É o relatório.

 Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior � Relator

O Recurso Voluntário é tempestivo.
CONHECIMENTO

Deixo de conhecer os argumentos de alteração de critério jurídico diante das cargas terem sido parametrizadas em canal vermelho; multa regulamentar de 1% e da incorreta utilização taxa de câmbio, eis que não ventilada em impugnação.
Não se conhece de matéria não impugnada nos termos do art. 17, do Dec. 70.23572, nesse sentido:
Numero do processo:10850.908928/2011-48 Turma:Primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Terceira Seção Câmara:Segunda Câmara Seção:Terceira Seção De Julgamento Data da sessão:Tue Jul 28 00:00:00 GMT-03:00 2020 Data da publicação:Sun Sep 20 00:00:00 GMT-03:00 2020 Ementa:ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Período de apuração: 01/10/2008 a 31/12/2008 MATÉRIAS. IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. ART. 17 DO DECRETO Nº 70.235/72 Matéria não impugnada em sede de primeira instância e suscita em recurso voluntário é preclusa, não devendo ser conhecida, nos termo do art. 17 do Decreto nº 70.235/72 -PAF.
Numero da decisão:3201-007.007 Nome do relator:Paulo Roberto Duarte Moreira

Também deixo de conhecer da relevação da pena por incompetência desse órgão, nesse sentido:
Numero do processo:10314.725572/2014-29 Turma:Primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Terceira Seção Câmara:Segunda Câmara Seção:Terceira Seção De Julgamento Data da sessão:Wed Aug 29 00:00:00 GMT-03:00 2018 Data da publicação:Tue Sep 18 00:00:00 GMT-03:00 2018 Ementa:Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Período de apuração: 04/01/2010 a 30/05/2014 PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO AO CONFISCO . PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. Os princípios constitucionais da vedação ao confisco e da proporcionalidade são dirigidos ao legislador e ao controle jurisdicional da constitucionalidade. A multa legalmente prevista não pode ser afastada pela administração tributária por alegação de inconstitucionalidade. Súmula Carf nº 2. art. 26-A do Decreto 70.235/72. Art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do Carf - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. RELEVAÇÃO DE PENALIDADE. COMPETÊNCIA. A relevação de penalidade prevista no art. 4º do Decreto-lei 1.042/69 é de competência da Receita Federal, nos termos da Portaria RFB 268/2012, e Portarias Ministeriais que a autorizaram. Assunto: Obrigações Acessórias Período de apuração: 04/01/2010 a 30/05/2014 MULTA ADMINISTRATIVA DE CONTROLE ADUANEIRO. DESCRIÇÃO INEXATA/INCOMPLETA. CÁLCULO. O cálculo da multa prevista no art. 711 do Regulamento Aduaneiro é feito por cada infração/adição, com mínimo de R$500,00 para cada infração de mercadorias de mesmo NCM, nos termos de seus §§3º e 4º, e máximo de 10% do valor total das mercadorias, conforme art. 69 da Lei 10.833/2003. Recurso Voluntário Negado.
Numero da decisão:3201-004.193 Nome do relator:MARCELO GIOVANI VIEIRA


Assim, não conheço nessa parte do recurso.
DA LIDE

Versa o presente processo de auto de infração lavrado para exigência de imposto de  importação,  juros  de  mora,  multa  de  ofício  de  setenta  e  cinco  por  cento,  aplicada  por  recolhimento fora do prazo legal, prevista no art. 44, I da Lei 9430/96, bem como a multa de um por cento do valor aduaneiro, aplicada por classificação incorreta de mercadoria, prevista no art. 84, I da MP 215835 c/c art. 69 e 81, IV da Lei 10833/03. 
O  auto  de  infração  é  decorrente  da  reclassificação  fiscal  das  mercadorias importadas  pela  recorrente.  O  produto  Symbicort,  medicamento  composto  por  budesonida  e fumarato de formoterol, foi classificado no código 3004.90.49, relativo a medicamentos à base de fumarato de formoterol. Os produtos Pulmicort, Budecort e Entocort, medicamentos à base de  budesonida,  foram colocados  na classificação  3004.39.99,  relativa a medicamentos à  base de  budesonida. O  produto Oxis Turbuhaler, medicamento  à  base  de  fumarato  de  formoterol, foram  reclassificados  no  código  3004.90.49,  relativo  a  medicamentos  à  base  de  fumarato  de formoterol.  No  período  de  31  de  março  a  30  de junho  de  2004,  os  medicamentos  à  base  de budesonida foram enquadrados no código 3004.32.90 pela Resolução CAMEX 09/2004. 
A  fiscalização  analisou  as  bulas  dos  medicamentos  SYMBICORT, PULMICORT,  BUDECORT,  ENTOCORT  e  OXIS  TURBUHALER  para  embasar  a respectiva autuação. Assim como, acrescenta a fiscalização que no anexo da IN SRF 603/2005, alterada  por  outras  Instruções  Normativas  que  mantiveram  o  anexo,  encontram-se  as mercadorias  cuja  Nomenclatura  de  Valor  Aduaneiro  e  Estatística  (NVE)  é  obrigatória.  Nela constam  os  medicamentos  à  base  de  budesonida  e  à  base  de  fumarato  de  formoterol.  O primeiro com classificação 3004.39.99 e o outro 3004.90.49. 
Consta  a  informação,  à  fl.  1545  (paginação  em  papel)  (volume  VIII)  em 05/08/2008  que  foram  constatados  os  recolhimentos  dos  valores  referentes  ao  II  � Lançamento  de  Oficio  (código  2892),  multa  de  ofício,  com  redução  (código  3005),  juros (código 3101) e da multa proporcional ao valor aduaneiro, com redução (cód. 5149), conforme fls.  15421544  (papel).  Foram alocados ao crédito  no  sistema Sief, extinguindo  parte  deste e caracterizando a impugnação como parcial. 
Assim, resta resumido:


Dessa forma, todos os casos envolvendo a posição 3004, que assim consta:


30.04    Medicamentos (exceto os produtos das posições 30.02, 30.05 ou 30.06) constituídos por produtos misturados ou não misturados, preparados para fins terapêuticos ou profiláticos, apresentados em doses (incluindo os destinados a serem administrados por via percutânea) ou acondicionados para venda a retalho.      
3004.10
- Que contenham penicilinas ou seus derivados, com estrutura do ácido penicilânico, ou estreptomicinas ou seus derivados
 
3004.20
- Outros, que contenham antibióticos
 
3004.3
- Outros, que contenham hormônios ou outros produtos da posição 29.37:
 
3004.4
- Outros, que contenham alcaloides ou seus derivados:
 
3004.50
- Outros, que contenham vitaminas ou outros produtos da posição 29.36
 
3004.60.00
- Outros, que contenham princípios ativos antimaláricos (antipalúdicos) descritos na Nota de subposições 2 do presente Capítulo
3004.90
- Outros
 
Agora passo a analisar cada item.

 SYMBICORT
Conforme consta na resolução neste processo da Conselheira Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo, relatora naquele momento:
De acordo com o decisão recorrida, o produto em referência é medicamento composto por fumarato de formoterol e budesonida, que, de acordo com Instrução Normativa da Receita Federal, que veiculava a NVE, tinha como classificação fiscal de medicamentos à base de budesonida, 3004.39.99, e de medicamentos à base de fiunarato de formoterol,
3004.90.49.
De acordo com a bula do remédio, os dois elementos principais que o compõem tem função bem demarcadas, não havendo como definir um deles como principal, deveria ser aplicada a regra para classificação 3 c, que prevê que no caso de haver duas classificações possíveis para o produto , deve ser a classificação na posição situada em último lugar na ordem numérica, o que levaria o Symbicort Turbuhaler, ao código 3004.90.49.
Sob o prisma da Recorrente, o medicamento em questão encontravase corretamente classificado no código 3004.32.90, com base nas Regra Geral para Interpretação do Sistema Harmonizado, alínea "a" da Regra 03e na Resolução CAMEX n° 09, de 31 de
março de 2004.

Do laudo realizado, consta em e-fls. 1854/1855:




Assim, resta evidente que o remédio é composto por fumarato de formoterol e budesonida, conforme o laudo.
Nesse sentido, a fiscalização entendeu que a classificação correta seria :

Deve-se, então, utilizar a Regra 3c, ou seja a mercadoria classifica-se na posição situada em último lugar na ordem numérica, dentre as suscetíveis de validamente se tomarem em consideração. No caso em questão, a correta classificação para o Symbicort é a mesma dada para os medicamentos A base de Fumarato de Formoterol, 3004.90.49

Por outra banda, paira a dúvida apenas sobre os últimos 4 (quatro) dígitos, assim consta.  Em que pese a contribuinte se socorrer da resolução CAMEX  nº 09/2004, verifica-se que conforme o laudo apontado não existe sobreposição de fumarato de formoterol e à budesonida.
Na classificação indicada pela contribuinte 3004.32.90 assim consta na mencionada resolução:


Por outra banda, consta na mesma resolução a NCM 3004.90.49:


3004.90.49
Ex 001- Contendo fosfato sódico de estramustina


Ex 002- Contendo fumarato de formoterol


Ex 003- Contendo entacapona

Fato inconteste que existe as duas posições para cada item, no entanto, fazendo analise mais detida assim consta nas classificações fiscais com os seguintes desdobramentos da posição 30.04, vejamos:
Assim, para que seja comtemplada a NCM 3004.90.49, deve conter:


Ainda:


Assim, não verifica nos autos pelo laudo técnico, seja uma das hipóteses da classificação da fiscalização, uma vez que não reunidas as hipóteses acima.
Por outra banda, a classificação da contribuinte assim resta caracterizada:

3004.32.90
Outros
30: Produtos farmacêuticos. 30.04: Medicamentos (exceto os produtos das posições 30.02, 30.05 ou 30.06) constituídos por produtos misturados ou não misturados, preparados para fins terapêuticos ou profiláticos, apresentados em doses (incluindo os destinados a serem administrados por via percutânea) ou acondicionados para venda a retalho. 3004.3: - Outros, que contenham hormônios ou outros produtos da posição 29.37: 3004.32: -- Que contenham hormônios corticosteroides, seus derivados ou análogos estruturais 3004.32.90: Outros 


Em que pese conste as duas indicações na resolução CAMEX nº 09/2004, deve ser utilizada a regra 3 das regras gerais de interpretação, assim vejamos:
REGRA 3 Quando pareça que a mercadoria pode classificar-se em duas ou mais posições por aplicação da Regra 2 b) ou por qualquer outra razão, a classificação deve efetuar-se da forma seguinte: 
a) A posição mais específica prevalece sobre as mais genéricas. Todavia, quando duas ou mais posições se refiram, cada uma delas, a apenas uma parte das matérias constitutivas de um produto misturado ou de um artigo composto, ou a apenas um dos componentes de sortidos acondicionados para venda a retalho, tais posições devem considerar-se, em relação a esses produtos ou artigos, como igualmente específicas, ainda que uma delas apresente uma descrição mais precisa ou completa da mercadoria. 
b) Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou constituídas pela reunião de artigos diferentes e as mercadorias apresentadas em sortidos acondicionados para venda a retalho, cuja classificação não se possa efetuar pela aplicação da Regra 3 a), classificam-se pela matéria ou artigo que lhes confira a característica essencial, quando for possível realizar esta determinação. 
c) Nos casos em que as Regras 3 a) e 3 b) não permitam efetuar a classificação, a mercadoria classifica-se na posição situada em último lugar na ordem numérica, dentre as suscetíveis de validamente se tomarem em consideração.
 
Dessa forma, conforme a regra 3-c, que deve aplicada, no caso em apreço 3004.90.99, vejamos:
3004.90.99
Outros
30: Produtos farmacêuticos. 30.04: Medicamentos (exceto os produtos das posições 30.02, 30.05 ou 30.06) constituídos por produtos misturados ou não misturados, preparados para fins terapêuticos ou profiláticos, apresentados em doses (incluindo os destinados a serem administrados por via percutânea) ou acondicionados para venda a retalho. 3004.90: - Outros 3004.90.9: Outros 3004.90.99: Outros 



Assim a correta classificação é 3004.90.99.
PULMICORT, BUDECORT AQUA E ENTORCORT

Em relação aos três produtos o laudo chegou a mesma conclusão, assim constando:








Na classificação acima não assiste razão nem a fiscalização e nem a contribuinte. 

Em face do laudo técnico, a partir do qual se atesta que os medicamentos importados, à base de budosenida, um glicocorrticoíde (ou glicocorticosteróide) e, por consequência, um tipo de hormônio corticosteroide, entendo como correta a classificação do produto na suposição 3004.32, como bem consignou o aresto recorrido. 
Desse modo, revela-se insubsistente a classificação adotada pela fiscalização, tendo em vista a existência de subposição específica para a classificação tarifária do medicamento importado. Prosseguindo na classificação, observa-se que o colegiado de primeira instância encontrou item mais específico (3004.32.10) do que aquele encontrado pela recorrente (3004.32.90): 
3004.32.10
Hormônios corticosteroides
30: Produtos farmacêuticos. 30.04: Medicamentos (exceto os produtos das posições 30.02, 30.05 ou 30.06) constituídos por produtos misturados ou não misturados, preparados para fins terapêuticos ou profiláticos, apresentados em doses (incluindo os destinados a serem administrados por via percutânea) ou acondicionados para venda a retalho. 3004.3: - Outros, que contenham hormônios ou outros produtos da posição 29.37: 3004.32: -- Que contenham hormônios corticosteroides, seus derivados ou análogos estruturais 3004.32.10: Hormônios corticosteroides 


Como o produto importado é precisamente um tipo de hormônio corticosteroide, nada mais correto do que classifica-lo na NCM 3004.32.10.
OXIS TURBUHALER

O laudo assim tratou sobre o medicamento:







Verificando a indicação da contribuinte da NCM 3004.90.79, assim consta:

3004.90.7
Que contenham produtos das posições 29.34, 29.35 e 29.38, mas que não contenham produtos dos itens 3004.90.1 a 3004.90.6
30: Produtos farmacêuticos. 30.04: Medicamentos (exceto os produtos das posições 30.02, 30.05 ou 30.06) constituídos por produtos misturados ou não misturados, preparados para fins terapêuticos ou profiláticos, apresentados em doses (incluindo os destinados a serem administrados por via percutânea) ou acondicionados para venda a retalho. 3004.90: - Outros 3004.90.7: Que contenham produtos das posições 29.34, 29.35 e 29.38, mas que não contenham produtos dos itens 3004.90.1 a 3004.90.6 

3004.90.79
Outros
30: Produtos farmacêuticos. 30.04: Medicamentos (exceto os produtos das posições 30.02, 30.05 ou 30.06) constituídos por produtos misturados ou não misturados, preparados para fins terapêuticos ou profiláticos, apresentados em doses (incluindo os destinados a serem administrados por via percutânea) ou acondicionados para venda a retalho. 3004.90: - Outros 3004.90.7: Que contenham produtos das posições 29.34, 29.35 e 29.38, mas que não contenham produtos dos itens 3004.90.1 a 3004.90.6 3004.90.79: Outros 


Verificando o item 2934, não consta a existência de ácidos nucleicos, conforme consta o determinado:

29.34
Ácidos nucleicos e seus sais, de constituição química definida ou não; outros compostos heterocíclicos.



O que resta evidente nos autos é a existência de ácido fumárico, a classificação atribuída pela fiscalização é o NCM 3004.90.49, vejamos:
3004.90.49
Outros
30: Produtos farmacêuticos. 30.04: Medicamentos (exceto os produtos das posições 30.02, 30.05 ou 30.06) constituídos por produtos misturados ou não misturados, preparados para fins terapêuticos ou profiláticos, apresentados em doses (incluindo os destinados a serem administrados por via percutânea) ou acondicionados para venda a retalho. 3004.90: - Outros 3004.90.4: Que contenham produtos das posições 29.24 a 29.26, mas que não contenham produtos dos itens 3004.90.1 a 3004.90.3 3004.90.49: Outros 


Verifica-se para aplicar tal posição, os produtos devem conter produtos das classificação 29.24 a 29.26, verifica-se que não o produto não preenche os requisitos, a exemplo, ausência no carboxiimida conforme 29.25, vejamos:

29.25
Compostos de função carboxiimida (incluindo a sacarina e seus sais) ou de função imina.


Me parece mais adequada ao meu ver a classificação 3004.90.99, vejamos:
3004.90.99
Outros
30: Produtos farmacêuticos. 30.04: Medicamentos (exceto os produtos das posições 30.02, 30.05 ou 30.06) constituídos por produtos misturados ou não misturados, preparados para fins terapêuticos ou profiláticos, apresentados em doses (incluindo os destinados a serem administrados por via percutânea) ou acondicionados para venda a retalho. 3004.90: - Outros 3004.90.9: Outros 3004.90.99: Outros 



Assim a correta classificação é 3004.90.99.
MULTA DE 1%

A matéria envolvendo a multa de 1% por erro de classificação fiscal, assim assentou este CARF:

Súmula CARF nº 161
Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em 03/09/2019
O erro de indicação, na Declaração de Importação, da classificação da mercadoria na Nomenclatura Comum do Mercosul, por si só, enseja a aplicação da multa de 1%, prevista no art. 84, I da MP nº 2.158-35, de 2001, ainda que órgão julgador conclua que a classificação indicada no lançamento de ofício seria igualmente incorreta.

Assim, nego provimento.

CONCLUSÃO


Diante do exposto, voto por não conhecer em parte do recurso (relevação da pena, alteração de critério jurídico diante das cargas terem sido parametrizadas em canal vermelho; multa regulamentar de 1% e da incorreta utilização taxa de câmbio), e na parte conhecida, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior � Relator
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(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Laércio Cruz Uliana Junior — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Addo Vitorino de
Morais, Laercio Cruz Uliana Junior, Lara Moura Franco Eduardo (suplente convocado(a)),
Jucileia de Souza Lima, Marcos Antonio Borges (suplente convocado (a)), Sabrina Coutinho
Barbosa, Semiramis de Oliveira Duro, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
Ausente(s) o conselheiro(a) Ari Vendramini, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Lara Moura
Franco Eduardo.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario apresentado pela contribuinte, que em sintese, foi
bem assim relatado pela DRJ:

Trata o presente processo de autos de infracdo lavrados para exigéncia de imposto de
importacéo, juros de -mora, multa de oficio de setenta e cinco por cento, aplicada por
recolhimento fora do prazo legal, prevista no art. 44, | da Lei 9430/96 e multa de um por
cento do valor aduaneiro, aplicada por classificacdo incorreta de mercadoria, prevista no
art.

84, | da MP 2158-35 c/c art. 69 e 81,1V da Lei 10833/03.

Tal cobranca se faz em face de reclassifiCagdo fiscal das mercadorias importadas pela
interessada. 0 produto Symbicort, medicamento composto por budesonida e fumarato de
formoterol, foi classificado no cddigo 3004.90.49, relativo a medicamentos A. base de
fumarato de formoterol. Os produtos Pulmicort, Budecort e Entocort, medicamentos a
base de budesonida, foram colocados na classificagdo 3004.39.99, relativa a
medicamentos a base de budesonida. 0 produto Oxis Turbuhaler, medicamento a base
de fumarato de formoterol, foram reclassificados no codigo 3004.90.49, relativo a
medicamentos a base de fumarato de formoterol. No periodo de 31 de marco a 30 de
junho de 2004, os medicamentos a base de budesonida foram enquadrados no cédigo
3004.32.90 pela Resolugdo CAMEX 09/2004.

A fiscalizacdo analisou as bulas dos medicamentos SYMBICORT, PULMICORT,
BUDECORT, ENTOCORT e OXIS TURBUHALER para embasar a autuagao.

Acrescenta a fiscalizacdo que no anexo da IN SRF 603/2005, alterada por outras
InstrucBes Normativas que mantiveram o anexo, encontram-se as mercadorias cuja
Nomenclatura de Valor Aduaneiro e Estatistica (NVE) é obrigatoria. Nela constam os
medicamentos A. base de budesonida e a base de fumarato de formoterol. O primeiro
com classificagdo 3004.39.99 e o outro 3004.90.49.

Cientificada do auto de infracdo, a interessada protocolizou impugnacdo, alegando, em
sintese, que:

- quanto aos produtos PULMICORT, BUDECORT e ENTOCORT, a correta
classificacdo é 3004.32.90, ndo cabendo a classificacdo 3004.39.99;

- havia davidas sobre o enquadramento do fumarato de formoterop té a edicdo da
Nomenclatura de Valor Aduaneiro e Estatistica, razdo pela qual 6tou a classificacdo
para o Symbicort;

- 0 art. 654 do Regulamento Aduaneiro prevé a relevagdo de penalidade caso se trate de
equivoco de classificacéo;
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vejamos:

- de 2003 a 2006 os critérios para classificagdo estavam obscuros, ndo se tratando de
equivoco de classificaco;

- 0 codigo utilizado para os medicamentos a base de budesonida era 0 mais especifico
na época.

o Relatério.

Seguindo a marcha processual, foi proferido acérdéao, assim ementado pela DRJ,

SYMBICORT.

O produto Symbicort, medicamento composto por budesonida e fumarato de
formoterol, apresenta correta classificagdo tarifaria 3004.90.49, relativa a medicamentos
a base de fumarato de formoterol, conforme as regras gerais para interpretagdo do
sistema harmonizado.

PULMICORT. BUDECORT. ENTOCORT.

Os produtos Pulmicort, Budecort e Entocort, medicamentos a base de budesonida,
apresentam correta classificacdo 3004.39.99, relativa a medicamentos a base de
budesonida.

OXIS TURBUHALER.

0 produto Oxis Turbuhaler, medicamento a base de fumarato de formoterol, classifica-
se no cédigo 3004.90.49, relativa a medicamentos base de fumarato de formoterol.

PROCEDIMENTO DE OFICIO - MULTA - Verificada em procedimento de oficio a
falta de declaracéo e de recolhimento de contribuicdo ou tributo, cabe a aplicacdo da
multa de 75%, por expressa determinacédo do artigo 44, | da Lei n° 9.430/96.

MULTA DE 1% DO VALOR ADUANEIRO - A infracdo capitulada no art. 84 da
Medida Proviséria n° 2.158-35, de agosto de 2001, insere-se no plano da
responsabilidade objetiva, ndo reclamando, portanto, para sua caracterizacdo, a presenca
de intuito doloso ou ma-fé por parte do sujeito passivo. Demonstrado insuficiéncia na
descri¢do detalhada da mercadoria ou classificacdo incorreta, imp&e-se a aplicacdo da
multa.

Apbs, o presente feito foi distribuido nesse CARF, sendo convertido em diligéncia

para realizacdo de pericia.

Baixado o presente feito, foi realizada a pericia e tendo manifestacdo da

contribuinte de que ndo teria sido aceito o assistente para acompanhamento.

Em e-fl. 2016 e seguintes, a contribuinte se manifestou sobre o laudo, e pediu

provimento do seu recurso.

No recurso voluntario pede reforma em sintese:

a) Impossibilidade da reclassificacdo das mercadorias por alteragdo de critério
juridico;

b) Que a correta classificacdo dos produtos seriam aquelas atribuidas por ela ndo
pelo fisco, vejamos:
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Symbicort Budesonida + Fumarato de Formoterol 3004.32.90 3004.90.49
Pulmicort Budesonida 3004.90.69 3004.39.99
Budecort Budesonida 3004.90.99 3004.39.99
Entocort Budesonida 3004.90.39 3004.39.99
Oxis Turbuhaler Fumarato de Formoterol 3004.90.79 3004.90.49

c) Que a IN SRF n° 603/2005, introduziu mudancas posterior 30 de dezembro de
2005 e ndo podendo retroagir;

d) Que naduvida, aplica-se o art. 112 do CTN;

e) Que descabe a aplicagdo no art. 84, da MP n° 2158-35/2001;
f) Cancelamento da multa em virtude da errdnea taxa de cambio;
g) Relevacdo da multa;

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior — Relator

O Recurso Voluntério é tempestivo.

1.1 CONHECIMENTO

Deixo de conhecer os argumentos de alteracdo de critério juridico diante das
cargas terem sido parametrizadas em canal vermelho; multa regulamentar de 1% e da incorreta
utilizacdo taxa de cambio, eis que ndo ventilada em impugnacao.

N&o se conhece de matéria ndo impugnada nos termos do art. 17, do Dec.
70.23572, nesse sentido:

Numero do processo:10850.908928/2011-48 Turma:Primeira Turma Ordinaria da
Segunda Camara da Terceira Se¢cdo Camara:Segunda Camara Secdo:Terceira Se¢do De
Julgamento Data da sessdao:Tue Jul 28 00:00:00 GMT-03:00 2020 Data da
publicagdo:Sun Sep 20 00:00:00 GMT-03:00 2020 Ementa:ASSUNTO: PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL Periodo de apuracdo: 01/10/2008 a 31/12/2008
MATERIAS. IMPUGNAGCAO. PRECLUSAO. ART. 17 DO DECRETO N° 70.235/72
Matéria ndo impugnada em sede de primeira instancia e suscita em recurso voluntério é
preclusa, ndo devendo ser conhecida, nos termo do art. 17 do Decreto n® 70.235/72 -
PAF.

Numero da decis&0:3201-007.007 Nome do relator:Paulo Roberto Duarte Moreira

Também deixo de conhecer da relevacdo da pena por incompeténcia desse 6rgao,
nesse sentido:
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Numero do processo:10314.725572/2014-29 Turma:Primeira Turma Ordinaria da
Segunda Camara da Terceira Secdo Camara:Segunda Camara Secéo:Terceira Se¢do De
Julgamento Data da sessdo:Wed Aug 29 00:00:00 GMT-03:00 2018 Data da
publicacdo:Tue Sep 18 00:00:00 GMT-03:00 2018 Ementa:Assunto: Normas Gerais de
Direito Tributario Periodo de apuragdo: 04/01/2010 a 30/05/2014 PRINCIiPIO DA
VEDACAO AO CONFISCO . PRINCIPIO DA PROPORCIONALIDADE. Os
principios constitucionais da vedacdo ao confisco e da proporcionalidade sdo dirigidos
ao legislador e ao controle jurisdicional da constitucionalidade. A multa legalmente
prevista ndo pode ser afastada pela administracdo tributaria por alegacdo de
inconstitucionalidade. Simula Carf n° 2. art. 26-A do Decreto 70.235/72. Art. 62 do
Anexo Il do Regimento Interno do Carf - RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343,
de 9 de junho de 2015. RELEVACAO DE PENALIDADE. COMPETENCIA. A
relevacdo de penalidade prevista no art. 4° do Decreto-lei 1.042/69 é de competéncia da
Receita Federal, nos termos da Portaria RFB 268/2012, e Portarias Ministeriais que a
autorizaram. Assunto: Obrigacdes Acessorias Periodo de apuragdo: 04/01/2010 a
30/05/2014 MULTA ADMINISTRATIVA DE CONTROLE ADUANEIRO.
DESCRICAO INEXATA/INCOMPLETA. CALCULO. O céalculo da multa prevista no
art. 711 do Regulamento Aduaneiro é feito por cada infragdo/adicdo, com minimo de
R$500,00 para cada infragdo de mercadorias de mesmo NCM, nos termos de seus §8§3°
e 4° e méaximo de 10% do valor total das mercadorias, conforme art. 69 da Lei
10.833/2003. Recurso Voluntério Negado.

Numero da decis&0:3201-004.193 Nome do relator:MARCELO GIOVANI VIEIRA

Assim, ndo conheco nessa parte do recurso.

1.2 DALIDE

Versa 0 presente processo de auto de infracdo lavrado para exigéncia de imposto
de importacdo, juros de mora, multa de oficio de setenta e cinco por cento, aplicada por
recolhimento fora do prazo legal, prevista no art. 44, | da Lei 9430/96, bem como a multa de um
por cento do valor aduaneiro, aplicada por classificacdo incorreta de mercadoria, prevista no art.
84, | da MP 215835 c/c art. 69 e 81, 1V da Lei 10833/03.

O auto de infracdo é decorrente da reclassificacdo fiscal das mercadorias
importadas pela recorrente. O produto Symbicort, medicamento composto por budesonida
e fumarato de formoterol, foi classificado no cédigo 3004.90.49, relativo a medicamentos a base
de fumarato de formoterol. Os produtos Pulmicort, Budecort e Entocort, medicamentos a base de
budesonida, foram colocados na classificacdo 3004.39.99, relativa a medicamentos a base de
budesonida. O produto Oxis Turbuhaler, medicamento a base de fumarato de formoterol,
foram reclassificados no cddigo 3004.90.49, relativo a medicamentos a base de fumarato
de formoterol. No periodo de 31 de marco a 30 de junho de 2004, os medicamentos a
base de budesonida foram enquadrados no codigo 3004.32.90 pela Resolu¢gdo CAMEX 09/2004.

A fiscalizacdo analisou as bulas dos medicamentos SYMBICORT,
PULMICORT, BUDECORT, ENTOCORT e OXIS TURBUHALER para embasar a
respectiva autuacdo. Assim como, acrescenta a fiscalizacdo que no anexo da IN SRF 603/2005,
alterada por outras Instrugdes Normativas que mantiveram 0 anexo, encontram-se as
mercadorias cuja Nomenclatura de Valor Aduaneiro e Estatistica (NVE) é obrigatdria.
Nela constam os medicamentos & base de budesonida e a base de fumarato de
formoterol. O primeiro com classificacdo 3004.39.99 e o outro 3004.90.49.
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Consta a informacdo, a fl. 1545 (paginacdo em papel) (volume VIII) em
05/08/2008 que foram constatados os recolhimentos dos valores referentes ao Il —
Lancamento de Oficio (cddigo 2892), multa de oficio, com reducdo (codigo 3005), juros
(cédigo 3101) e da multa proporcional ao valor aduaneiro, com reducdo (céd. 5149), conforme
fls. 15421544 (papel). Foram alocados ao crédito no sistema Sief, extinguindo parte deste e
caracterizando a impugnacao como parcial.

Assim, resta resumido:

Symbicort Budesonida + Fumarato de Formoterol 3004.32.90 3004.90.49
Pulmicort Budesonida 3004.90.69 3004.39.99
Budecort Budesonida 3004.90.99 3004.39.99
Entocort Budesonida 3004.90.39 3004.39.99
Oxis Turbuhaler Fumarato de Formoterol 3004.90.79 3004.90.49

Dessa forma, todos os casos envolvendo a posi¢do 3004, que assim consta:

30.04 Medicamentos (exceto os produtos das posi¢des 30.02, 30.05 ou 30.06)
constituidos por produtos misturados ou ndo misturados, preparados para fins
terapéuticos ou profilaticos, apresentados em doses (incluindo os destinados a serem
administrados por via percutanea) ou acondicionados para venda a retalho.

3004.10

- Que contenham penicilinas ou seus derivados, com estrutura do acido
penicilanico, ou estreptomicinas ou seus derivados

3004.20

- Outros, que contenham antibidticos

- Outros, que contenham hormdnios ou outros produtos da posicdo 29.37:

- Outros, que contenham alcaloides ou seus derivados:

3004.50

- Outros, que contenham vitaminas ou outros produtos da posicao 29.36

3004.60.00

- Outros, que contenham principios ativos antimalaricos (antipalidicos)
descritos na Nota de subposicées 2 do presente Capitulo



https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/300410
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/300410
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/300410
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/300420
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/300420
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/30043
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/30043
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/30044
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/30044
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/300450
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/300450
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/30046000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/30046000
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/30046000
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3004.90

- Outros

Agora passo a analisar cada item.

2 SYMBICORT

Conforme consta na resolucdo neste processo da Conselheira Ana Clarissa
Masuko dos Santos Araujo, relatora naquele momento:

De acordo com o decisdo recorrida, o produto em referéncia é medicamento composto
por fumarato de formoterol e budesonida, que, de acordo com Instrucdo Normativa da
Receita Federal, que veiculava a NVE, tinha como classificagéo fiscal de medicamentos
a base de budesonida, 3004.39.99, e de medicamentos a base de fiunarato de formoterol,

3004.90.49.

De acordo com a bula do remédio, os dois elementos principais que o compdem tem
funcdo bem demarcadas, ndo havendo como definir um deles como principal, deveria
ser aplicada a regra para classificacdo 3 c, que prevé que no caso de haver duas
classificagcdes possiveis para o produto , deve ser a classificacdo na posi¢éo situada em
altimo lugar na ordem numérica, o que levaria o Symbicort Turbuhaler, ao codigo
3004.90.49.

Sob o prisma da Recorrente, 0 medicamento em questdo encontravase corretamente
classificado no codigo 3004.32.90, com base nas Regra Geral para Interpretacdo do
Sistema Harmonizado, alinea "a" da Regra 03e na Resolugdo CAMEX n° 09, de 31 de

marco de 2004.

Do laudo realizado, consta em e-fls. 1854/1855:


https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/300490
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/300490
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Produto Symbicort

l-quais sdo as sustincias que compdem, suas fungdes e caracteristicas
fisico-quimicas?

2-Ha uma substancia que defina a fungio terapéutica principal do
medicamento, ou ambas possuem a mesma importancia?

3- H4 uma substancia que se sobreponha a outra no sentido de definigio do

efeito principal do remédio?

R: O medicamento Symbicort é composto pelos principios ativos da
BUDESONIDA e do FUMARATO DE FORMOTEROL

O FUMARATO DE FORMOTEROL ¢é um po levemente higroscopico,
branco a quase branco ou ligeiramente amarelo com a seguinte
nomenclatura e {ormula estrutural:

(R*,R*}—(%)-N-[2-hidroxi-5-[1-hidroxy-2-[[2-(4-metoxi-fenil)-1-metiletil] ~ amino]  etil
formamida, {(E) — 2- butendioare (2:1), dihidratado.

[S10) on

Hno
conlt
c;n-e‘:‘u -0
ool
Por possuirem mecanismos de acdo diferentes, a BUDESONIDA atua como
principio ativo anti-inflamatério e o FUMARATO DE FORMOTEROL

possuem acio de desobstrucio no tratamento da asma e doenga pulmonar

obstrutiva cronica (DPOC), conforme demonstrado pom
clinicos de 12 meses em pacientes com DPOC, no qual o SYMBICORT
TURBUHALER (budesonida + formoterol) foi superior ao placebo, ao
FUMARATO DE FORMOTEROL e a4 BUDESONIDA isoladamente. A
Budesonida possui acdo anti-inflamatoria enquanto o Fumarato de
Formoterol atua no relaxamento do musculo liso dos brénquios. Possuem
concomitantemente acdo de alivio, pois um composto que ¢é o fumarato de
formoterol complementa o outro. Nio ha sobreposi¢ao de uma substancia a

outra que defina o principal efeito terapéutico.

Assim, resta evidente que o remédio é composto por fumarato de formoterol e
budesonida, conforme o laudo.

Nesse sentido, a fiscalizacdo entendeu que a classificacdo correta seria :
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Deve-se, entdo, utilizar a Regra 3c, ou seja a mercadoria classifica-se na posicdo situada
em Gltimo lugar na ordem numérica, dentre as suscetiveis de validamente se tomarem
em consideracdo. No caso em questdo, a correta classificacdo para o Symbicort é a
mesma dada para os medicamentos A base de Fumarato de Formoterol, 3004.90.49

Por outra banda, paira a davida apenas sobre os Ultimos 4 (quatro) digitos, assim
consta. Em que pese a contribuinte se socorrer da resolucdo CAMEX n° 09/2004, verifica-se

que conforme o laudo apontado ndo existe sobreposicdo de fumarato de formoterol e a
budesonida.

Na classificagdo indicada pela contribuinte 3004.32.90 assim consta na
mencionada resolugéo:
EX UU4= COICIIAY ClUNAralo ac 1adrrupicina

3004.32.90 Ex 001- Contendo acetato de fludrocortisona
Ex 002- Contendo budesonida

Por outra banda, consta na mesma resolucdo a NCM 3004.90.49:

3004.90.49 Ex 001- Contendo fosfato sédico de estramustina
Ex 002- Contendo fumarato de formoterol

Ex 003- Contendo entacapona

Fato inconteste que existe as duas posi¢Oes para cada item, no entanto, fazendo
analise mais detida assim consta nas classifica¢fes fiscais com o0s seguintes desdobramentos da
posicdo 30.04, vejamos:

Assim, para que seja comtemplada a NCM 3004.90.49, deve conter:

Classificacao Descrigao
30 Produtos Farmacéuticos
Medicamentos (exceto os produtos das posigoes 30.02, 30.05
ou 30.06) constituidos por produtos misturados ou ndo
2004 misturados, preparados para fins terapéuticos ou profilaticos,
apresentados em doses (incluindo os destinados a serem
administrados por via percutanea) ou acondicionados para
venda a retalho.
3004.50 Outros
3004.90.4 Que contenham produtos das posicoes 29.24 a 29.26, mas que
nao contenham produtos dos itens 3004.90.1 a 3004.90.3
3004.90.49 Outros

Ainda;
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29.24 Compostos de funcdo carboxiamida; compostos de funcdo amida do
acido carbonico.
Deve conter 29.25 Compostos de fungdo carboxiimida (incluindo a sacarina e seus sais)
) ou de fungdo imina.
25.26 Compostos de fungdo nitrila.
3004.90.1 Que contenham enzimas
3004.90.2 Que contenham produtcis das posigdes 29.16 a 29.20, mas que nao
contenham produtos do item 3004.90.1
N&o pode ()
conter — ™ T = P
Acidos monocarboxilicos aciclicos ndo saturados e acidos
monocarboxilicos ciclicos, seus anidridos, halogenetos, perdxidos e
29.16 peroxiacidos; seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou
nitrosados.

Assim, ndo verifica nos autos pelo laudo técnico, seja uma das hipbteses da
classificacdo da fiscalizagdo, uma vez que ndo reunidas as hipoteses acima.

Por outra banda, a classificacdo da contribuinte assim resta caracterizada:

3004.32.90 Outros

30: Produtos farmacéuticos.

30.04: Medicamentos (exceto os produtos das posi¢ées 30.02, 30.05 ou
30.06) constituidos por produtos misturados ou ndo misturados,
preparados para fins terapéuticos ou profildticos, apresentados em
doses (incluindo os destinados a serem administrados por via
percutanea) ou acondicionados para venda a retalho.

3004.3: - Outros, que contenham hormoénios ou outros produtos da
posi¢ao 29.37:

3004.32: -- Que contenham hormonios corticosteroides, seus derivados
ou analogos estruturais

3004.32.90: Outros

Em que pese conste as duas indicacdes na resolucdo CAMEX n° 09/2004, deve
ser utilizada a regra 3 das regras gerais de interpretacdo, assim vejamos:

REGRA 3 Quando pareca que a mercadoria pode classificar-se em duas ou mais
posicdes por aplicacdo da Regra 2 b) ou por qualquer outra razdo, a classificacdo deve
efetuar-se da forma seguinte:

a) A posicdo mais especifica prevalece sobre as mais genéricas. Todavia, quando duas
ou mais posicdes se refiram, cada uma delas, a apenas uma parte das matérias
constitutivas de um produto misturado ou de um artigo composto, ou a apenas um dos
componentes de sortidos acondicionados para venda a retalho, tais posi¢ces devem
considerar-se, em relacdo a esses produtos ou artigos, como igualmente especificas,
ainda que uma delas apresente uma descricdo mais precisa ou completa da mercadoria.

b) Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou constituidas
pela reunido de artigos diferentes e as mercadorias apresentadas em sortidos
acondicionados para venda a retalho, cuja classificacdo ndo se possa efetuar pela
aplicacdo da Regra 3 a), classificam-se pela matéria ou artigo que lhes confira a
caracteristica essencial, quando for possivel realizar esta determinacéo.
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¢) Nos casos em que as Regras 3 a) e 3 b) ndo permitam efetuar a classificacdo, a
mercadoria classifica-se na posic¢ao situada em ultimo lugar na ordem numeérica, dentre
as suscetiveis de validamente se tomarem em consideracao.

Dessa forma, conforme a regra 3-c, que deve aplicada, no caso em apreco
3004.90.99, vejamos:

3004.90.99 Outros 30: Produtos farmacéuticos.
30.04: Medicamentos (exceto os produtos das posi¢des 30.02, 30.05 ou
30.06) constituidos por produtos misturados ou ndo misturados,
preparados para fins terapéuticos ou profildticos, apresentados em doses
(incluindo os destinados a serem administrados por via percutanea) ou
acondicionados para venda a retalho.
3004.90: - Outros
3004.90.9: Outros
3004.90.99: Outros

Assim a correta classificacdo € 3004.90.99.

3 PULMICORT, BUDECORT AQUA E ENTORCORT

Em relacdo aos trés produtos o laudo chegou a mesma conclusdo, assim
constando:

Produto Pulmicort

1-Quais sdo as substancias que o compéem, suas fungoes e caracteristicas
fisico-quimicas?

2-Trata-se de medicamento que contem hormonios ou outro produto como
prostaglandina, troboxana ¢ leucotrienos, naturais ou reproduzidos por
sintese, seus derivados e andlogos estruturais, incluindo os polipeptidios de
cadeia modificada. Utilizados principalmente como hormdnios, mas que

nio contem antibiéticos.

R: A BUDESONIDA ¢ um horménio glicocorticosteroide que, quando
inalado, possui acdo anti-inflamatéria ripida (dentro de horas) e dose-
dependente nas vias aéreas, resultando em reducgio dos sintomas e
menos exacerbagdes de asma. A BUDESONIDA inalada apresenta
menos eleitos adversos graves que os corticosteroides sistémicos. O
exato mecanismo responsivel pelo efeito anti-inflamatério dos
glicocorticosteroides € desconhecido, A BUDESONIDA & um po fino de
branco a quase branco com as seguintes nomenclaturas e formula

estrutural:
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16it, 17ae-[{ RS} Butilicencdioxi|-11B,21-dihidroxipregna-1 4diene-3.20-dione (IUPAC)
(22RS}160 17 B encdioxipregna 1,4-diene-1 1, 21-diol-3,20-dione
22 RS)- 16a,17o-Propilmetilenodioxipregna-1 4-diene-1 1f,21-dial-3,20-dione

O

PULMICORT

Ingredientes Fungio na férmula
budesonida micronizada Principio Ative
edetato dissédico Estabilizante
tloreto de sédic Agente lsotonizante
pelissorbato 80 Agente de suspensio
dcide citrice anidro Corretor de pH
citrata de sédio Carretor de pH
Agua para injegdo Solvente
Nitragénio Gas inerte

2- Trata-se de medicamento que contem hormonio

Produto Budecort

1-Quais s3o as substancias que o compdem, suas fungdes e caracteristicas
fisico-quimicas?

2-Trata-se de medicamento que contem horménios ou outro produto como
prostaglandina, troboxana ¢ leucotrienos, naturais ou reproduzidos por
sintese, seus derivados e andlogos estruturais, incluindo os polipeptidios de
cadeia modificada. Utilizados principalmente como horménios, mas que
nio contem antibidticos?

R: Vide resposta ao item anterior, principio ativo Budesonida

BUDECORT
Ingredientes Fungdo na férmula
budesonida micronizada ative
celulose micracristaling e carmelose sodica agente espessante

glicose anidra agente isotbnico

polissorbato 80 surfactante e agente umidificante
edetado dissddico agente quelante

sorbato de potdssio conservante

dcido cloridrico para ajuste de pH

dgua purificada solvente

Produto Entocort

1-Quais sio as substancias que o compoem, suas fungdes ¢ caracteristicas
fisico-quimicas?

2-Trata-se de medicamento que contem horménios ou outro produto como
prostaglandina, troboxana e leucotrienos, naturais ou reproduzidos por
sintese, seus derivados e anlogos estruturais, incluindo os polipeptidios de
cadeia modificada. Utilizados principalmente como horménios, mas que

nio contem antibiéticos?

R: Vide resposta anterior principio ativo Budesonida, porem seu uso &

via retal. Trata-se de um horménio glicocorticosteroides.
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ENTOCORT
Ingredientes Composicio
budesanida micronizada ativa
citrato de acetiltributila plastificante
simeticona agente desespumante
formador de matriz e modificador de

etilcelulose . =
liberacdo
palimetacrilicocope  liacrilate de etila -

rtura roresi
acrilato de etila {1:1) cobertura gastioresistente

poliszorbato 80 agente dispersante

esferas de aclcar revestimento

talco preenchimento e agente antiaderente
trietilcitrato plastificante

agua purificada*® plastificante

Produto Oxis Turbuhaler

|-Quais sdo as substancias que o compaem, suas fungoes e caracteristicas
‘isico-quimicas?

1-0 medicamento contem os produtos compostos de dcidos nucleicos e
seus sais de constituigio quimica definida ou nao; outros compostos
wererociclicos, sulfonamidas, ou heterosidios, naturais ou reproduzidos por

sintese seus sais, éeeres, ésteres e outros derivados?

Ingradiantes
Fumarato de formeterol diidratado
Lactose monoidratada

Fungdo na férmula
ative
diluente

Na classificacdo acima ndo assiste razdo nem a fiscalizacdo e nem a contribuinte.

Em face do laudo técnico, a partir do qual se atesta que os medicamentos
importados, a base de budosenida, um glicocorrticoide (ou glicocorticosterdide) e, por
consequéncia, um tipo de horménio corticosteroide, entendo como correta a classificacdo do
produto na suposi¢do 3004.32, como bem consignou o aresto recorrido.

Desse modo, revela-se insubsistente a classificacdo adotada pela fiscalizacdo,
tendo em vista a existéncia de subposicdo especifica para a classificacdo tarifaria do
medicamento importado. Prosseguindo na classificacdo, observa-se que o colegiado de primeira
instancia encontrou item mais especifico (3004.32.10) do que aquele encontrado pela recorrente
(3004.32.90):

3004.32.10 Hormonios 30: Produtos farmacéuticos.
corticosteroides 30.04: Medicamentos (exceto os produtos das

posigdes 30.02, 30.05 ou 30.06) constituidos
por produtos misturados ou ndo misturados,
preparados para fins terapéuticos ou
profilaticos, apresentados em doses (incluindo
os destinados a serem administrados por via
percutanea) ou acondicionados para venda a
retalho.

3004.3: - Outros, que contenham hormonios
ou outros produtos da posigao 29.37:
3004.32: -- Que contenham hormonios
corticosteroides, seus derivados ou analogos
estruturais

3004.32.10: Hormonios corticosteroides
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Como o produto importado é precisamente um tipo de horménio corticosteroide,
nada mais correto do que classifica-lo na NCM 3004.32.10.

4 OXIS TURBUHALER

O laudo assim tratou sobre o medicamento:

Produto Oxis Turbuhaler

1-Quais sdo as substancias que o compdem, suas fungdes e caracteristicas
fisico-quimicas?

2-0 medicamento contem os produtos compostos de acidos nucleicos e
seus sais de constitui¢io quimica definida ou nio; outros compostos
heterociclicos, sulfonamidas, ou heterosidios, naturais ou reproduzidos por

sintese seus sais, éteres, ésteres e outros derivados?

Ingredientes Funcdo na férmula
Fumarato de formoterol diidratado ativo
Lactose monoidratada diluente

O medicamento Oxis Turbuhaler ¢ indicado para tratamento e prevengio
de obstrugio reversivel das vias aéreas. Oxis Turbuhaler (fumarato de
formoterol - ingrediente ativo) destina-se & terapia de manutengio em

associaciio com corticosteroides.

E composto pelo principio ativo do FUMARATO DE FORMOTEROL
DIDRATADD, como ilustrado na tabels acima, sends um potents
estimulante  selerivo bera-2 adrenérgico que causa relaxamento da
muscularuea lisa dos  brémquics.  Portanto, o FUMARATO DE
FORMOTEROL tem um eleito bronco dilatador em pacientes com
obstrugio reversivel das vias aéreas. O efeito bronco dilatador comega
rapidamente, dentro de 1-3 minutos apés a inalagio, ¢ tern uma duragio

miédia de 12 horas apts uma dose Gnica,

Como se percehe das estruturas destacadas abaivo, & possivel verificar as
estruturas de uma amida (derivados de oxidcidos RKE(-OWN(OH)m (1 7 0)
no gual uma hidrosdla dcida -OH & substituida por um grupo amina -
NH2([1]) e do FUMARATO DE FORMOTEROL:

(R®, R J={2}-N-[2-hidrou) -5-]1-nidromy-2-[[2-{4-metoxi-fanil)-1-metlletil]  amino]  etil]
farmamida, |£] - 2- butendicare [2:1), &

..\_{,ﬁ_/ﬁ'\n. Fj

LA,
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1-AMIDA:

Panto de fusdo:
IUPAC: |E]-Buner
Famta de ehullg
Massa molar: 116,07 gi

Salivel aen: Agua

<

deia namal

O formoterol também chamado de formamida ¢ uma amida, ¢ um composto

ndo heteraciclico e de constituigto quimica defindda.

2- Resposta Nio.

Era o que havia a celatar

Este Laudo foi impresso em 13 folhas somente no anverso, apresenta 04

fotografias devidamente legendadas, ancxos an mesma, literatura quimicas

dos produtos.

Verificando a indicacdo da contribuinte da NCM 3004.90.79, assim consta:

3004.90.7 Que
contenham
produtos
das
posicoes
29.34,
29.35e
29.38, mas
gue nao
contenham
produtos
dos itens
3004.90.1a
3004.90.6

30: Produtos farmacéuticos.

30.04: Medicamentos (exceto os produtos das posigdes 30.02, 30.05 ou 30.06)
constituidos por produtos misturados ou ndo misturados, preparados para fins
terapéuticos ou profilaticos, apresentados em doses (incluindo os destinados a
serem administrados por via percutanea) ou acondicionados para venda a retalho.
3004.90: - Outros

3004.90.7: Que contenham produtos das posi¢des 29.34, 29.35 e 29.38, mas que ndo
contenham produtos dos itens 3004.90.1 a 3004.90.6
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3004.90.79 Outros

30: Produtos farmacéuticos.

30.04: Medicamentos (exceto os produtos das posi¢cdes 30.02, 30.05 ou 30.06)
constituidos por produtos misturados ou ndo misturados, preparados para fins
terapéuticos ou profilaticos, apresentados em doses (incluindo os destinados a
serem administrados por via percutanea) ou acondicionados para venda a retalho.
3004.90: - Outros

3004.90.7: Que contenham produtos das posi¢des 29.34, 29.35 e 29.38, mas que ndo
contenham produtos dos itens 3004.90.1 a 3004.90.6

3004.90.79: Outros

Verificando o item 2934, ndo consta a existéncia de acidos nucleicos, conforme
consta o determinado:

29.34 Acidos nucleicos e seus sais, de constituicdo quimica definida ou n3o;
outros compostos heterociclicos.

O que resta evidente nos autos é a existéncia de acido fumarico, a classificagcdo
atribuida pela fiscalizacdo € 0 NCM 3004.90.49, vejamos:

3004.90.49 Outros

30: Produtos farmacéuticos.

30.04: Medicamentos (exceto os produtos das posi¢coes 30.02, 30.05 ou
30.06) constituidos por produtos misturados ou ndo misturados,
preparados para fins terapéuticos ou profildticos, apresentados em
doses (incluindo os destinados a serem administrados por via
percutanea) ou acondicionados para venda a retalho.

3004.90: - Outros

3004.90.4: Que contenham produtos das posicdes 29.24 a 29.26, mas
gue ndo contenham produtos dos itens 3004.90.1 a 3004.90.3
3004.90.49: Outros

Verifica-se para aplicar tal posicdo, os produtos devem conter produtos das
classificacdo 29.24 a 29.26, verifica-se que ndo o produto ndo preenche os requisitos, a exemplo,
auséncia no carboxiimida conforme 29.25, vejamos:

29.25 Compostos de fungao carboxiimida (incluindo a sacarina e seus sais) ou de
funcdo imina.

Me parece mais adequada ao meu ver a classificacdo 3004.90.99, vejamos:

3004.90.99 Outros

30: Produtos farmacéuticos.

30.04: Medicamentos (exceto os produtos das posi¢des 30.02, 30.05 ou
30.06) constituidos por produtos misturados ou ndo misturados,
preparados para fins terapéuticos ou profilaticos, apresentados em doses
(incluindo os destinados a serem administrados por via percutanea) ou
acondicionados para venda a retalho.

3004.90: - Outros

3004.90.9: Outros

3004.90.99: Outros
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Assim a correta classificacdo é 3004.90.99.

5 MULTADE 1%

A matéria envolvendo a multa de 1% por erro de classificacdo fiscal, assim
assentou este CARF:

Sumula CARF n° 161
Aprovada pela 3% Turma da CSRF em 03/09/2019

O erro de indicacdo, na Declaracdo de Importagdo, da classificacdo da mercadoria na
Nomenclatura Comum do Mercosul, por si sd, enseja a aplicagdo da multa de 1%,
prevista no art. 84, | da MP n° 2.158-35, de 2001, ainda que érgao julgador conclua que
a classificacéo indicada no langamento de oficio seria igualmente incorreta.

Assim, nego provimento.

6 CONCLUSAO

Diante do exposto, voto por ndo conhecer em parte do recurso (relevacéo da pena,
alteracdo de critério juridico diante das cargas terem sido parametrizadas em canal vermelho;
multa regulamentar de 1% e da incorreta utilizacdo taxa de cambio), e na parte conhecida, em
negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior — Relator



